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VI :::: wLATD s os autos do pro eÍ3so em que n Caixa de 

1'posentaAor1a e Jetses da so i Il.Q- Ui3Z solicita 1nformaç w3 sobr 

o ar.dwnito do processo refe ente a sua erte1ra de  i,rest1rnos e co 

mn'ica a respectiva instalaço: 

Con1derndo que por r0rça do que dispõe o srtlgo 1° de De-

creto 21.763 (te 24 de :.osto de 1932, a orgarizsç'o das carteira de 

empre t1os nas caixas cio iposenwüoria e Penses, dependem de requlm 

r1nento ao Conselho Nscio l do Trabalho, e de sua au1.ot'izaço; 

ts1dcn.aclo que a era o da carteira de empre3t1Jnos da Cst ' 

ei'n apreço nETo obedeceu w; dispos1ç&s Le ats e até lnZriglu o disposto 

no  unico do art. 15 do Decreto 2).465, de 10 de outubro de 1931; 

Resolve  os neínros do CQlise].liO Nacional do rVrabuiilo determ1flar 

a aJ.ertura de um inquerito, at1n de ser apurado quais os res onsaveie 

pela 1rregu1av1c1c1e da iflstalaço e fwicionairiento da carteira de empres4, 

ttos, será a necessaria autorizaç o, bezi como a eitensio dos danos j)or. 

ventura existentes. 
Rio de Janeiro. 5 de 0ututro de 1933. 

a) Deodato Mala  Presidente 

a) Cerqueira Lima Relator 

Fui Pr.. sente  a) J. Leonel de Rezende Alvim  Proeundor Geral 
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